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Cria o Título de Visitante Ilustre de Formosa 

ofertado pela Câmara Municipal de Formosa. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Cria o Título de Visitante Ilustre de Formosa ofertado pela Câmara 

Municipal de Formosa. 

 

Art. 2º O Título de Visitante Ilustre será proposto por meio de Projeto de Decreto 

Legislativo e contemplará pessoas que em passagem por Formosa cumprem missão diplomática, 

educativa, cultural ou esportiva. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 10 de setembro de 2013. 
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